
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2025/ARP 

 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

PROCESSO nº. 195/2025 
Pregão Eletrônico nº. 003/2025 
 
Data da Abertura: 27 de Março de 2025. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOBREAKS E SERVIDORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, por um período de (12) meses, 
nos termos, especificações técnicas e condições doTermo de referência, nos 
termos, especificações técnicas e condições nos processos administrativos das 
respectivas secretarias. 

Em, 27 de Março de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: MULTI TEC LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 27.714.011/0001-90, 
situada à Rua Presidente Venceslau, nº 2383, Cep: 76967-618, Bairro: 
Industrial, Cacoal-RO, neste ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), 
José Alexandre Rodrigues Lenzi, Brasileiro, portador de CPF nº 0**.***.***-
59, RG n° 1********4 SESDEC/RO. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
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2 1,00 UNID 

Nobreaks Senoidais FP=0,9 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 
Descrição das 
características:  Nobreak 
tecnologia Line Interactive 
Senoidal  Nobreak 
microcontrolado ARM 
Cortex-M4 de alta 
performance (tecnologia 
RISC)  Transformador com 
fio de cobre proporcionando 
melhor rendimento, 
temperatura e entrega de 
potência para a carga.  Oito 
estágios de regulação  
Forma de onda de saída 
senoidal pura e com 
controle digital  Gabinete 
metálico com pintura epóxi  
POTÊNCIA Pot. nominal: 
3000VA Pot. contínua: 
2700W Pot. pico: 2970W 
Pot. mínima: 95W Fator de 
pot. saída: 0,9 Carga de 
informática: 10 micros  5 
impressoras ENTRADA 
Tensão nom. entrada: 120V - 
220V Tipo de seleção: 
Automática Faixa de 
entrada: 84V-156V / 176V-
264V Freq. entrada: 45Hz - 
65Hz Fase: Monofásico 
Conexão de entrada: Cabo 
de alimentação CA /plugue 
(20A) 
padrão NBR 14136  Borneira. NHS R$ 5.825,00 R$ 5.825,00 

 

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços 
da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 

1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
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1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia 
do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 
não poderão exceder, por 

secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 

2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 

2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso 
de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 

3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 

3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 

3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 

3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital 
da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão 
deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as 
disposições legais incidentes sobre os contratos. 

3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 

3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando ofornecedor: I- for liberado; 

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 

3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 

3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital 
da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão 
deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as 
disposições legais incidentes sobre os contratos. 

3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 

3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando ofornecedor: I- for liberado; 

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço 
vigente no mercado 

5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para 
comprovação da veracidade do alegado. 

5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados 
no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 

5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 

5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de 
pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 

5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do 
preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos 
da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 

5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 

providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 

5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 

5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 

5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 

6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 

6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente 
na licitação. 

6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo 

registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 

6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma 
que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 

IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 

V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do 
pedido. 

6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e 
da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste 
artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir 
o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 

6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá 
efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados 
no mercado. 

6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 

6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 

6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 

7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 

7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às 
regrascontidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 

9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 

9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 

9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 
76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 

12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2025/ARP 

 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 

PROCESSO nº. 195/2025 
Pregão Eletrônico nº. 003/2025 
 
 
Data da Abertura: 27 de Março de 2025. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOBREAKS E SERVIDORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, por um período de (12) meses, 
nos termos, especificações técnicas e condições doTermo de referência, nos 
termos, especificações técnicas e condições nos processos administrativos das 
respectivas secretarias. 

 

Em, 27 de Março de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela 
promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 

 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: PUBLITEK TECNOLOGIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
28.055.727/0001-95, situada à Avenida T-10, nº 208, Cep: 74223-060, Bairro: 
Setor Bueno, Goiania-GO, neste ato legalmente representada pelo(a), 
Sr°(o), Rogerio Arantes Rodrigues, Brasileiro, portador de CPF nº 8**.***.***-
04, RG n° 3********1 SSP/GO . 

ITEM QUANTID. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
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DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: PUBLITEK TECNOLOGIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
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ITEM QUANTID. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

1 1,00 UNID 

1 O SERVIDOR HPE DL360 4410Y INCLUI 
32GB DE MEMÓRIA E DOIS DISCOS 
RÍGIDOS DE 1.2TB CADA, ENABLE 
PRODUCT HABILITADO SKU P52499 
B210083 FORM FACTOR 1U MODELO 
DL360 4410Y 32GB 2X1.2TB HD 
PROCESSADOR 1X PROCESSADOR: 
INTEL XEON SILVER 4410Y POTÊNCIA W 
FONTE: 2X 800W HOT-PLUG 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 10 A 35C 
CONTROLADORA DE DISCO MR408I-O 
GEN11 W/BATTERY/4GB CACHE (RAID 
PLACA DE REDE BCM 5719 QUAD PORT 
(4X RJ-45 BASE-T) GIG FABRICANTE HPE 
EAN 4549821522163 ALTURA CM 74 
ALTURA SEM EMBALAGEM CM 0 
COMPRIMENTO 43,5 COMPRIMENTO 
SEM EMBALAGEM CM 0 LARGURA CM 
43 LARGURA SEM EMBALAGEM CM 0 
PESO BRUTO KG18,11 
PESO BRUTO SEM EMBALAGEM KG 0,00 
PESO LÍQUIDO KG 18,11 PESO LÍQUIDO 
SEM EMBALAGEM KG 0,00 GARANTIA 
FABRICANTE 36 
CLASSIFICAÇÃO FISCAL 84715010 UNID 
1 HP R$ 28.500,00 R$ 28.500,00 

 

1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços 
da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 

1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata dele recorrente. 

1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das 
quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 

1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia 
do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
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do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 

de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior 
não poderão exceder, por 

secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 

2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 
refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 

2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso 
de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da 
publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia. 

3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 

3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado. 

3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 

3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos 
às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital 
da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato 
individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão 
deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, observadas as 
disposições legais incidentes sobre os contratos. 

3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 

3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou 
prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico 
municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação. 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando ofornecedor: I- for liberado; 

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a 
qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar 
o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o preço 
vigente no mercado 

5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para 
comprovação da veracidade do alegado. 

5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá 
demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são praticados 
no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos mínimos para 
contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras previstas no 
edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 
14.133/21 e legislaçãocorrelata. 

5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio responsável, 
para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como 
recebido ou pelo telefone citados no edital. 

5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com 
a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de 
pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, declarando a 
adequação ou a inadequação do preço registrado. 

5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço 
registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do 
preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por 
escrito sua concordância ou não com a redução do preço registrado, nos termos 
da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação com 
informações e documentos que entender pertinentes. 

5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 
Administração 

providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 

5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 

5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 

5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 

6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 

6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente 
na licitação. 

6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo 
registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 

6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por 
parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem 
aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais fornecedores, em 
ordem de classificação, para fornecimento dos itens registrados pelo preço 
constante na propostada Administração. 

5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço atualizado. 

5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 

6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 

6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente 
na licitação. 

6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador 
aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo 
registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 

6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma 
que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 

IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 

V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor 
ou prestador signatário, buscando sempre manter menor custo para 
administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização 
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do 
pedido. 

6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e 
da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste 
artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir 
o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço 
registrado na ata. 

6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá 
efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados 
no mercado. 

6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 

6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 

6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o 
reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de 
empenho. 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 

7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, 
precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 

7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às 
regrascontidas naquele instrumento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa 
competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade especial 
atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 

9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as seguintes 
questões: 

9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 

9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 
76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 

12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 

 

____________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 
76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 

12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 
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9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 

11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, CEP: 
76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 

12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes. 
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ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 67/2025 
b) Licitação Nrº             :            43/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 21/03/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUELIFICADA PARA 

MINISTRAR CURSO PARA APERFEIÇOAMETO DE 
SERVIDOR PARA ENVIO DO E-SOCIAL. 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EDUCAGOV CURSOS E GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ/CPF: 55.809.716/0001-26 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 TAXA DE INCRIÇÃO DE CURSOS  3 R$ 2.290,00 R$ 6.870,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 6.870,00 
 
Castanheiras, 21 de março de 2025.  
 
 
 
 
 

 
______________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOY 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 COM GRUPOS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP E GRUPO PARA 
 AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA/SRP,  no 
 site  www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR 
 ITEM,  método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA 
 MEI/ME/EPP  E  GRUPO  PARA  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  ,  Visa  qualificar  empresas  e  selecionar 
 a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e  anexos,  em  conformidade  com  a 
 Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  ,  Decreto  Municipal  2.125/2017  , 
 Lei Federal 123/2006  , e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   31/03/2025 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   15/04/2025 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 15/04/2025 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 31 de Março de 2025. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  089/  SRP  /2025  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  007/PMMS/2025  Valor estimado:  R$ 1.193.245,10 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Registro  de  preço  para  futura,  eventual  e  se  necessária  contratação  de  empresa 
 para  aquisição  de  Material  Educativo,  Esportivo  e  Recreativo,  em  atendimento  à  demanda 
 das  diversas  Secretarias  desta  municipalidade,  para  o  exercício  de  2025,  para  atendimento 
 das necessidades dos setores do Poder Executivo do Municipio de Mirante da Serra. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE 

PODER EXECUTIVO 
 
 
Lei Municipal Nº 1927/2025 
 

<Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar convênio com a 
Associação Escolinha de Futebol 
Rolim, com a finalidade de 
instalação e funcionamento no 
Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste/RO, e dá outras 
providências.= 
 

 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

 

L E I: 
 
 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênio com 
a Associação Escolinha de Futebol Rolim, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Avenida Porto Alegre, nº 3703, bairro Centenário, em Rolim de Moura/RO, 
inscrito no CNPJ/MF nº 22.043.639/0001-97, com a finalidade de instalação e 
funcionamento de uma escolinha da referida Associação no município de Nova 
Brasilândia D’Oeste/RO.  
 
 Art. 2º. A Associação Escolinha de Futebol Rolim terá como finalidade 
precípua a prática desportiva, técnica (ensinamento dos princípios dos 
fundamentos do futebol), educacional e social, sem caráter de rendimento, 
buscando alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para 
o exercício da cidadania e a prática do lazer, de acordo com os princípios previstos 
no art. 217 da Constituição Federal. 
 

Parágrafo único. O convênio com a Associação Escolinha de Futebol Rolim 
definirá obrigações recíprocas entre as partes, objetivando o atendimento das 
finalidades previstas no artigo 1º desta lei. 

 
Art. 3º. Para atendimento do contido no artigo anterior, fica o Poder 

Executivo Municipal, autorizado a disponibilizar as suas instalações desportivas, 
mantendo-as em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo conter um 
campo com grama sintética ou natural ou quadra de futsal com traves devidamente 
instaladas, redes, marcação, piso plano, seguro e apropriado para prática 
desportiva. 

 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE 

PODER EXECUTIVO 
 

Art. 4º. As instalações desportivas serão utilizadas durante as aulas 
ministradas aos alunos da Associação Escolinha de Futebol Rolim, que ocorrerão 
nos horários estabelecidos nas seguintes formas: 
  

a) As aulas serão ministradas em dias e horários a serem acordados entre o 
Município e a Associação Escolinha de Futebol Rolim; 
b) Por mútuo acordo, as partes poderão alterar os horários de utilização; 
c) Para custear as despesas para o funcionamento da escolinha de futebol, 
poderá a conveniada cobrar uma taxa mensal dos alunos, desde que, 
reservada sem ônus vagas para alunos de baixa renda;      
d) A Associação Escolinha de Futebol Rolim deverá disponibilizar no mínimo 
12 (doze) matrículas/vagas gratuitas para alunos de baixa renda, que serão 
indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através de 
critérios estabelecidos pela própria Secretaria. 

 
 

Art. 5º.  O convênio com a Associação Escolinha de Futebol Rolim será 
realizado de forma não onerosa em virtude do seu caráter filantrópico. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  
 

Nova Brasilândia D’Oeste, 28 de março de 2025. 
 

 
 

 
Clodoaldo Alves Pedroso 

Prefeito Municipal. 
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Art. 4º. As instalações desportivas serão utilizadas durante as aulas 
ministradas aos alunos da Associação Escolinha de Futebol Rolim, que ocorrerão 
nos horários estabelecidos nas seguintes formas: 
  

a) As aulas serão ministradas em dias e horários a serem acordados entre o 
Município e a Associação Escolinha de Futebol Rolim; 
b) Por mútuo acordo, as partes poderão alterar os horários de utilização; 
c) Para custear as despesas para o funcionamento da escolinha de futebol, 
poderá a conveniada cobrar uma taxa mensal dos alunos, desde que, 
reservada sem ônus vagas para alunos de baixa renda;      
d) A Associação Escolinha de Futebol Rolim deverá disponibilizar no mínimo 
12 (doze) matrículas/vagas gratuitas para alunos de baixa renda, que serão 
indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através de 
critérios estabelecidos pela própria Secretaria. 

 
 

Art. 5º.  O convênio com a Associação Escolinha de Futebol Rolim será 
realizado de forma não onerosa em virtude do seu caráter filantrópico. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  
 

Nova Brasilândia D’Oeste, 28 de março de 2025. 
 

 
 

 
Clodoaldo Alves Pedroso 

Prefeito Municipal. 
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LEI MUNICIPAL Nº 1926/2025 
 

            <Dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional especial por recursos 

vinculados, no orçamento vigente da 

Secretaria de Obras e   dá   outras 

providências.= 

 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte 

LEI 

           ARTIGO 1º - Fica aberto o crédito adicional especial por recursos vinculados, no orçamento 
vigente no valor de R$. 581.455,93 (quinhentos e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e noventa e três centavos), para atender a secretaria de Obras de Nova Brasilândia D’Oeste. 
 
 
Unidade: 007 Secretaria Municipal de Obras 
Função 26- Transporte 
Sub-Função 782 – Transporte Rodoviário 
Programa 0013 – Minha Cidade 
Projeto/Atividade 1.756 Convenio FITHA 2024 
Elemento de Despesa:  33.90.30.00 – Material de Consumo                                       R$.   581.455,93 
Total                                                                                                                               R$.  581.455,93 
 
 
     ARTIGO 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos 
provenientes do repasse do Estado de Rondônia e da União Federal no valor de R$. 581.455,93 
(quinhentos e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos), para 
atender a secretaria de Obras de Nova Brasilândia D’Oeste. 
 
    ARTIGO  3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

  
 Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 24 de março de 2025. 

 
 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 1926/2025 
 

            <Dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional especial por recursos 

vinculados, no orçamento vigente da 

Secretaria de Obras e   dá   outras 

providências.= 

 

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte 

LEI 

           ARTIGO 1º - Fica aberto o crédito adicional especial por recursos vinculados, no orçamento 
vigente no valor de R$. 581.455,93 (quinhentos e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e noventa e três centavos), para atender a secretaria de Obras de Nova Brasilândia D’Oeste. 
 
 
Unidade: 007 Secretaria Municipal de Obras 
Função 26- Transporte 
Sub-Função 782 – Transporte Rodoviário 
Programa 0013 – Minha Cidade 
Projeto/Atividade 1.756 Convenio FITHA 2024 
Elemento de Despesa:  33.90.30.00 – Material de Consumo                                       R$.   581.455,93 
Total                                                                                                                               R$.  581.455,93 
 
 
     ARTIGO 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos 
provenientes do repasse do Estado de Rondônia e da União Federal no valor de R$. 581.455,93 
(quinhentos e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos), para 
atender a secretaria de Obras de Nova Brasilândia D’Oeste. 
 
    ARTIGO  3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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SOLICITAÇÃO DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

A empresa AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA, com sede na Av Juscelino Kubitschek Es-
quina Com A Rua castro Alves, Centro do Município de Nova 
Brasilândia D’oeste, Estado de RONDÔNIA devidamente 
cadastrado no CNPJ: 23.889.352/0003-07, torna público que 
requereu junto a COREH/SEDAM, EM 31 DE MARÇO DE 
2025, a solicitação de OUTORGA DO DIREITO DE USO 
DE RECURSOS HÍDRICOS SUBTERRÂNEO, DE POÇO 
“AMAZÔNICO” para CAPTAÇÃO, cujo ponto está localiza-
do na Coordenada Geográfica 11°43’32.40”S  62°19’36.80”W 
cuja água será utilizada no comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores.

NOVA BRASILANDIA D’OESTE, 31 DE MARÇO DE 2025.

FRANCISCO VAREA DOMINGUES NETO
ADMINISTRADOR
CPF: 014.679.612-80

Geólogo Anderson Douglas Araújo/CREA-RO 109-D – (69) 98488-7301

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 21/CPL/PMSFG/RO/2025

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, por 
intermédio do setor de Compras e Licitações, Portaria nº 
293/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados que o Processo n° 572-1/2024, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM EM HO-
TEL (HOTELARIA) PARA EQUIPE DA UNIDADE 
MÓVEL HOSPITAL DO AMOR, regido nos termos da lei 
14.133/2021, conforme consta no Memorando de abertura nº 
658/SEMUSA/2025, e também descrito no plano anual de 
contratação da secretaria em pauta, teve Dispensa de Licitação, 
conforme artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, em favor da empresa HOTEL 
BRASILEIRO LTDA CNPJ: 55.983.734/0001-20, no valor 
total R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais). 

Outras informações encontram-se disponíveis no site http://
www.saofrancisco.ro.gov.br//.

São Francisco do Guaporé/RO, 31 de março de 2025.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 293/2025
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 
PROCESSO Nº 252/SEMAD/2025 
 
 
Aos 31 dias do mês março do ano de 2025, na sala do setor de licitações, nas dependências do prédio da 
prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Senhor Agenilton dos 
Santos Filho, e as empresas vencedoras abaixo descritas. Neste ato representado por seu representante legal 
conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal 
nº 1171/2024, mediante consulta ao órgão gerenciador e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem 
REGISTRAR PREÇO de gêneros alimentícios. 
 
1 – OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Gêneros Alimentícios, visando atender a demanda 
de todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Costa Marques, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Administração, tudo conforme termo de referência do edital de licitação que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações dos gêneros alimentícios, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 

A. D CASTILHO LTDA – CNPJ: 47.584.060/0001-62 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

02 

ABOBORA KABOTIÁ: TAMANHO PADRÃO MÉDIO, DE 1ª 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA, OU LESÕES CAUSADAS 
POR DOENÇAS E/OU ATAQUE DE INSETOS, SEM 
RACHADURAS E CORTES, NÃO PODEM ESTAR 
MURCHAS, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS. 

Região KG 6.500 R$ 6,99 R$ 45.435,00 

03 

AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA), EM PÓ, 100 POR 
CENTO VEGANO, NÃO CONTÉM GLÚTEN, PACOTE 
CONTENDO 100G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

Campilar UNID 4.600 R$ 7,96 R$ 36.616,00 

15 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: AVEIA, FLOCOS FINOS, 
100% NATURAL, SEM ADITIVOS OU CONSERVANTES, 
LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL. 

Neilar  UNID 650 R$ 8,95 R$ 5.817,50 

18 

BANANA MAÇA/NANICA: FRESCA, INTEGRA E FIRME, 
ISENTA DE SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS, TAMANHO MÉDIO, COM GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ADEQUADA E LIMPA. 

Região  KG 6.500 R$ 8,09 R$ 52.585,00 

33 

CARNE BOVINA DE SEGUNDA QUALIDADE MOÍDA TIPO 
(MÚSCULO/ACÉM/PALETA) EMBALADO A VÁCUO, 
MAGRO, CONGELADA, SEM GORDURA E SEBO, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS. Este 
item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 32. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Guaporé  KG 1.588 R$ 24,89 R$ 39.525,32 

35 

CARNE EM CUBOS DE SEGUNDA QUALIDADE TIPO 
(COXÃO MOLE/ PATINHO/PALETA) CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADA, SEM TEMPERO. PEÇA DE CARNE 
BOVINA, CORTADA EM CUBOS DE EM MÉDIA 15 
GRAMAS CADA, SEM GORDURA (PERCENTUAL 
ADMITINDO ATÉ 5% POR PEÇA), SEM CARTILAGENS. 
Este item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e 
está vinculado ao item de participação aberta nº 34. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Guaporé  KG 1.800 R$ 28,89 R$ 52.002,00 

46 
COUVE, MANTEIGA, 1ª QUALIDADE, SEM FOLHAS 
VELHAS, DETERIORADAS OU AMASSADAS, 
EMBALAGEM. 

Região KG 3.500 R$20,39 R$ 71.365,00 
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60 

FRANGO INTEIRO, DE 1ª QUALIDADE, ADIÇÃO DE 
ÁGUA MAXIMO, 6 POR CENTO, ASPECTO PRÓPRIO, 
CONGELADO, NÃO AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS OU EMBALADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO T. Este item é de participação exclusiva 
(Cota Reservada) e está vinculado ao item de participação 
aberta nº 59. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Nutriza KG 2.488 R$ 16,97 R$ 42.221,36 

68 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO EMBALAGEM 
COM 400 G. EMBALAGEM COM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS E DATA DE VALIDADE. INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL, VITAMINAS (C, A E D) E 
PIROFOSFATO FÉRRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

Italac  UNID 3.240 R$ 22,49 R$ 72.867,60 

72 

MAÇÃ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO FUJI, 
VERMELHA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. Este item é de participação aberta (Cota principal) 
e está vinculado ao item de participação exclusiva nº 73. 
(COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

Nacional  KG 5.362 R$ 9,97 R$ 53.459,14 

83 
MELÃO, 1ª QUALIDADE, GRAU DE MATURACAO 
ADEQUADO, ISENTO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADOS, ETIQUETA DE PESAGEM. 

Nacional  KG 1.000 R$ 13,05 R$ 13.050,00 

85 

MEXIRICA/TANGERINA, 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, INTEGRA, CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO, 
ETIQUETA DE PESAGEM. Este item é de participação 
exclusiva (Cota Reservada) e está vinculado ao item de 
participação aberta nº 84. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Região KG 2.250 R$ 15,27 R$ 34.357,50 

87 
MILHO DE PIPOCA EMBALAGEM COM 500 G COM 
GRÃOS IN NATURA. EMBALAGEM COM DESCRIÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

Bernardo  UNID 300 R$ 4,89 R$ 1.467,00 

91 

OLEO DE SOJA REFINADO FONTE DE ÔMEGA 3 E 
FONTE DE ÔMEGA 6 EMBALAGEM DE 900ML. Este item 
é de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 90. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Concordia UNID 1.950 R$ 9,96 R$ 19.422,00 

 Valor Total R$ 540.190,42 
 
 
 

E. J DE PAULA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO – CNPJ: 41.382.652/0001-15 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

04 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO A BASE DE 
CACAU ENRIQUECIDO COM VITAMINA A, B2, NIACINA, 
B6, B1, MINERAIS E FERRO EMBALAGEM DE 400G 

CHOCOMIL UNID 6.650 R$ 4,99 R$ 33.183,50 

25 

BISCOITO TIPO MARIA/MAISENA, EMBALAGEM COM 
400G. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE 
MILHO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 
DE SOJA, AÇÚCAR INVERTIDO, LEITE EM PÓ, SAL E 
MALTE. FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE 
SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO, ESTABILIZANTE: 
LECITINA DE SOJA, AROMAS ARTIFICIAIS DE 
BAUNILHA E CARAMELO. 

VITARELA UNID 5.300 R$ 5,91 R$ 31.323,00 

26 

BOLACHA TIPO ROSQUINHA FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA   FERMENTOS 
QUÍMICOS. PODE CONTER SORO DE LEITE E/OU LEITE 
EM PÓ, TRAÇOS DE OVOS. CONTEÚDO DE SÓDIO. 
EMB 600G 

MABEL  UNID 5.250 R$ 6,55 R$ 34.387,50 

41 

CHÁ MATE, ERVA MATE QUEIMADO OU TOSTADO, 
COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS DE ERVA MATE; 
ISENTO DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PLÁSTICO ATÓXICO HERMETICAMENTE 
FECHADO EM CAIXA DE PAPELÃO COM 
APROXIMADAMENTE 250 GRAMAS. ROTULADO 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 18 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
NA UNIDADE REQUISITANTE. 

YARI UNID 2.750 R$ 8,87 R$ 24.392,50 
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45 

CONDIMENTO TIPO PIMENTA DO REINO, EMBALAGEM 
DE 500MG. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 44. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

KI DELICIA  UNID 500 R$ 40,99 R$ 20.495,00 

57 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
GRÃOS NOVOS, INTEIROS E SÃOS, SEM DEFEITOS E 
QUEBRADURAS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, COM 
CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 
KG. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE: BRASILEIRINHO, MESTRE CUCA. 

BERNARDO UNID 7.500 R$ 5,59 R$ 41.925,00 

64 

IOGURTE: LEITE PASTEURIZADO, SORO FRESCO DE 
LEITE, AÇÚCAR PREPARADO DE FRUTA (POLPA DE 
MORANGO, MAMÃO, COCO, PÊSSEGO, AÇÚCAR 
CRISTAL), ESPESSANTE GOMA GUAR, CORANTE E 
AROMA NATURAL, CONSERVANTE (SORBATO DE 
POTÁSSIO), ESPESSANTE E FERMENTO LÁCTEO. Este 
item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 65. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

REGIAO  UNID 4.838 R$ 11,07 R$ 53.556,66 

65 

IOGURTE: LEITE PASTEURIZADO, SORO FRESCO DE 
LEITE, AÇÚCAR PREPARADO DE FRUTA (POLPA DE 
MORANGO, MAMÃO, COCO, PÊSSEGO, AÇÚCAR 
CRISTAL), ESPESSANTE GOMA GUAR, CORANTE E 
AROMA NATURAL, CONSERVANTE (SORBATO DE 
POTÁSSIO), ESPESSANTE E FERMENTO LÁCTEO. Este 
item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 64. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

REGIAO  UNID 1.612 R$ 9,69 R$ 15.620,28 

89 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL, EMBALAGEM 300G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, 
AÇÚCAR, SAL, ÓLEO VEGETAL, MANJERICÃO E 
SALSINHA. 

FUGI UNID 5.800 R$ 2,59 R$ 15.022,00 

106 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ABACAXI), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 107. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 
75%) 

DO CAMPO KG 2.250 R$ 14,99 R$ 33.727,50 

110 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ACEROLA), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 111. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 
75%) 

DO CAMPO KG 2.700 R$ 16,98 R$ 45.846,00 

115 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (GOIABA) POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 114. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

DO CAMPO  KG 888 R$ 23,99 R$ 21.303,12 

 Valor Total R$ 370.782,06 
 
 

BELA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS MAITE LTDA – CNPJ: 39.921.715/0001-12 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

06 
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FINOS E COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
IMPUREZAS E EMPEDRAMENTO. EMBALAGEM 

DOCE DIA  UNID 6.413 R$ 7,63 R$ 48.931,19 
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45 

CONDIMENTO TIPO PIMENTA DO REINO, EMBALAGEM 
DE 500MG. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 44. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

KI DELICIA  UNID 500 R$ 40,99 R$ 20.495,00 

57 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
GRÃOS NOVOS, INTEIROS E SÃOS, SEM DEFEITOS E 
QUEBRADURAS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS, 
SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, COM 
CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 
KG. A EMBALAGEM DEVE CONTER: DATA DE 
VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE: BRASILEIRINHO, MESTRE CUCA. 

BERNARDO UNID 7.500 R$ 5,59 R$ 41.925,00 

64 

IOGURTE: LEITE PASTEURIZADO, SORO FRESCO DE 
LEITE, AÇÚCAR PREPARADO DE FRUTA (POLPA DE 
MORANGO, MAMÃO, COCO, PÊSSEGO, AÇÚCAR 
CRISTAL), ESPESSANTE GOMA GUAR, CORANTE E 
AROMA NATURAL, CONSERVANTE (SORBATO DE 
POTÁSSIO), ESPESSANTE E FERMENTO LÁCTEO. Este 
item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 65. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

REGIAO  UNID 4.838 R$ 11,07 R$ 53.556,66 

65 

IOGURTE: LEITE PASTEURIZADO, SORO FRESCO DE 
LEITE, AÇÚCAR PREPARADO DE FRUTA (POLPA DE 
MORANGO, MAMÃO, COCO, PÊSSEGO, AÇÚCAR 
CRISTAL), ESPESSANTE GOMA GUAR, CORANTE E 
AROMA NATURAL, CONSERVANTE (SORBATO DE 
POTÁSSIO), ESPESSANTE E FERMENTO LÁCTEO. Este 
item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 64. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

REGIAO  UNID 1.612 R$ 9,69 R$ 15.620,28 

89 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL, EMBALAGEM 300G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, 
AÇÚCAR, SAL, ÓLEO VEGETAL, MANJERICÃO E 
SALSINHA. 

FUGI UNID 5.800 R$ 2,59 R$ 15.022,00 

106 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ABACAXI), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 107. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 
75%) 

DO CAMPO KG 2.250 R$ 14,99 R$ 33.727,50 

110 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ACEROLA), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 111. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 
75%) 

DO CAMPO KG 2.700 R$ 16,98 R$ 45.846,00 

115 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (GOIABA) POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 114. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

DO CAMPO  KG 888 R$ 23,99 R$ 21.303,12 

 Valor Total R$ 370.782,06 
 
 

BELA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS MAITE LTDA – CNPJ: 39.921.715/0001-12 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

06 
AÇUCAR TIPO CRISTAL, TEXTURA EM GRANULOS 
FINOS E COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
IMPUREZAS E EMPEDRAMENTO. EMBALAGEM 

DOCE DIA  UNID 6.413 R$ 7,63 R$ 48.931,19 
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PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE DE 2 KG. Este item é de participação 
aberta (Cota principal) e está vinculado ao item de 
participação exclusiva nº 07. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

07 

AÇUCAR TIPO CRISTAL, TEXTURA EM GRANULOS 
FINOS E COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE 
IMPUREZAS E EMPEDRAMENTO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 
06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. PACOTE DE 2 KG. Este item é de participação 
exclusiva (Cota Reservada) e está vinculado ao item de 
participação aberta nº 06. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

DOCE DIA  UNID 2.137 R$ 7,64 R$ 16.326,68 

08 ADOÇANTE NATURAL DE STEVIE EMBALAGEM COM 
100 ML ADOCIL UNID 1.120 R$ 7,25 R$ 8.120,00 

09 

ALFACE, CRESPA/LISA: 1ª QUALIDADE, FOLHAS 
INTEGRAS DE COLORAÇÃO VERDE, FRESCA, TENRA E 
LIMPA; ISENTA DE PARASITAS, ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

REGIAO  KG 3.150 R$ 21,00 R$ 66.150,00 

10 

ALHO, IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RÉSTIA, SEM 
CASCA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME 
E INTACTO, SEM LESÕES PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

NACIONAL KG 2.400 R$ 32,28 R$ 77.472,00 

16 

BANANA DA TERRA: FRESCA, INTEGRA E FIRME, 
ISENTA DE SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS, TAMANHO CUMPRIDA, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM ADEQUADA E LIMPA. 

REGIAO  KG 1.900 R$ 12,00 R$ 22.800,00 

20 

BATATA INGLESA: NOVA: LAVADA, GRUPO I OU II, 
CLASSE 2, TIPO ESPECIAL (DE 45 A 85 MM DE 
DIÂMETRO TRANSVERSAL), PESANDO ENTRE 100 E 
300 GRAMAS A UNIDADE. DEVEM APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS. 

BIGI KG 7.900 R$ 6,90 R$ 54.510,00 

27 BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO EM PACOTE DE 
1 KG. 

OURO 
BRANCO PCT 650 R$ 61,00 R$ 39.650,00 

29 

CAFÉ (COM SELO DA ABIC PCT DE 500 GRS. CADA) 
PRODUTO DEVIDAMENTE SELECIONADO, 
BENEFICIADO, TORRADO E MOÍDO. O PRODUTO DEVE 
ESTAR DENTRO DAS NORMAS LEGAIS E APRESENTAR 
UMA COMPOSIÇÃO CENTESIMAL APROXIMADA DE 5G 
DE PROTEÍNAS, 1,7G DE LIPÍDIOS E 13,4G. Este item é 
de participação aberta (Cota principal) e está vinculado ao 
item de participação exclusiva nº 28. (COTA PRINCIPAL 
AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

CONCAFE UNID 4.125 R$ 27,04 R$ 11.540,00 

38 

CEBOLA NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE IN 
NATURA, CASCA PROTETORA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

NACIONAL KG 5.675 R$ 7,48 R$ 42.449,00 

40 

CENOURA MÉDIA DE PRIMEIRA 1º QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE RACHADURAS 
E CORTES, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

NACIONAL KG 6.700 R$ 7,09 R$ 47.503,00 

42 

CHARQUE 400G, CLASSIFICÃO INDUSTRIAL, TIPO DE 
CARNE: BOVINA, TIPO DE SAL: FINO, CORTE DA 
CARNE TRASEIRO, FORMATO: FRACIONADO, ORIGEM: 
BRASIL, INGREDIENTES: CARNE BOVINA, SAL, 
CONSERVADORES NITRITO DE SÓDIO E NITRATO DE 
SÓDIO. NÃO CONTENHA GLÚTEN. 

RIOMAR PCT 2.000 R$ 32,00 R$ 64.000,00 

43 

COLORAU (COLORIFICO) EM PÓ NATURAL DE 
PRIMEIRA QUALIDADE MISTURA FUBÁ, ÓLEO 
VEGETAL E CORANTE NATURAL URUCUM PCT DE 
100G. 

CAMPILAR  UNID 3.200 R$ 3,99 R$ 12.768,00 
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50 

DOCE DE LEITE PASTOSO, TRADICIONAL, 
EMBALAGEM EM LATA DE 800 G, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL 
RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, CLORETO DE SÓDIO, 
LACTOSE E CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO. 

ITALAC UNID 400 R$ 14,87 R$ 5.948,00 

53 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, ESPECIAL, COM 
ÁCIDO FÓLICO, FERRO, EMBALAGEM COM 1KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

BOLSON PCT 6.650 R$ 6,80 R$ 45.220,00 

54 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, ESPECIAL, COM 
ÁCIDO FÓLICO, FERRO, EMBALAGEM COM 1KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

BOLSON PCT 6.650 R$ 6,07 R$ 40.365,50 

55 

FARINHA, DE MANDIOCA, QUEBRADINHA, FINA, TIPO 1, 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, 
RESOLUCAO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, 
BEM. PLÁSTICAS DE 1 KG. 

ACREANA  UNID 4.987 R$ 9,09 R$ 45.331,83 

56 

FARINHA, DE MANDIOCA, QUEBRADINHA, FINA, TIPO 1, 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, 
RESOLUCAO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, 
BEM. PLÁSTICAS DE 1 KG. 

ACREANA  UNID 1.663 R$ 9,98 R$ 16.596,74 

58 
FERMENTO QUÍMICO AMIDO, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO 
E REGULADOR DE ACIDEZ: CARBONATO DE CÁLCIO 
EMBALAGEM DE 100G. 

ROYAL UNID 4.350 R$ 4,99 R$ 21.706,50 

69 

LEITE LÍQUIDO, INTEGRAL, PASTEURIZADO, TIPO 
LONGA VIDA, EMBALAGEM DE GARRAFA OU TETRA 
PARK INDIVIDUAL CONTENDO 1 LITRO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO: LEITE IN NATURA E ESTABILIZANTE 
CITRATO DE SÓDIO. ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. Este 
item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 70. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

NILZA UNID 9.332 R$ 8,19 R4 76.429,08 

70 

LEITE LÍQUIDO, INTEGRAL, PASTEURIZADO, TIPO 
LONGA VIDA, EMBALAGEM DE GARRAFA OU TETRA 
PARK INDIVIDUAL CONTENDO 1 LITRO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO: LEITE IN NATURA E ESTABILIZANTE 
CITRATO DE SÓDIO. ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. Este 
item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 69. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

NILZA UNID 3.118 R$ 7,89 R$ 24.601,02 

75 

MACARRAO, ESPAGUETE, INTEGRAL FINO, 
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, PACOTE 500G 

LIANE  UNID 1.400 R$ 4,12 R$ 5.768,00 

76 

MAIONESE POTE 500MG, INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO 
VEGETAL, OVO PASTEURIZADO, AMIDO MODIFICADO, 
VINAGRE, AÇÚCAR SAL, CLORETO DE POTÁSSIO 
SUCO DE LIMÃO CONSERVADOR, ESTABILIZANTE, 
ACIDULANTE, SEQUESTRANTE,CORANTE, 
AROMATIZANTE, ANTIOXIDANTES. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE. 

HELMANS  UNID 50 R$ 9,00 R$ 450,00 

80 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL ISENTA DE 
GORDURA TRANS, CONTENDO MÍNIMO 70 POR CENTO 
DE TEOR DE LIPÍDIOS  POTE COM 500 MG. Este item é 
de participação aberta (Cota principal) e está vinculado ao 
item de participação exclusiva nº 81. (COTA PRINCIPAL 
AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

DORIANA  UNID 6.901 R$ 8,89 R$ 61.349,89 

81 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL ISENTA DE 
GORDURA TRANS, CONTENDO MÍNIMO 70 POR CENTO 
DE TEOR DE LIPÍDIOS,  POTE COM 500 MG. Este item é 
de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 80. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%).  

DORIANA UNID 2.299 R$ 8,89 R$ 20.438,11 

93 

OVOS DE ORIGEM GALINÁCEO LIVRE DE 
RACHADURAS, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, COR, 
ODOR OU SABOR ANORMAIS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. Este item é de participação 
exclusiva (Cota Reservada) e está vinculado ao item de 
participação aberta nº 92. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

RABELO DZ 1.575 R$ 13,00 R$ 20.475,00 
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97 

PÃO FRANCÊS PRODUTO FERMENTADO, PREPARADO 
OBRIGATORIAMENTE COM FARINHA DE TRIGO, QUE 
SE CARACTERIZA POR APRESENTAR CASCA 
CROCANTE DE COR UNIFORME, PERIODO ENTRE O 
ASSADO E A ENTREGA DENTRO DE 24HORAS. 

SANATNA  KG 500 R$ 22,46 R$ 11.230,00 

99 

PÃO INTEGRAL, FRESCO FEITO COM (INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, MARGARINA, OVOS, 
SAL, AÇÚCAR, FERMENTO, ÁGUA). EMBALADOS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 1 PAO 
POR PACOTE, TRANSPORTADO E ARMAZENADOS DE 
MANEIRA UNIFORME DE MODO QUE NÃO. Este item é 
de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 98. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

FARINAS KG 1.462 R$ 19,83 R$ 28.991,46 

100 

PÃO MASSA FINA, TIPO HAMBÚRGUER OU HOT DOG, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, SAL E 
FERMENTO QUÍMICO, ACONDICIONADOS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
QUANT. Este item é de participação aberta (Cota principal) 
e está vinculado ao item de participação exclusiva nº 101. 
(COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%) 

FARINAS KG 4.462 R$ 16,39 R$ 73.132,18 

102 

PEITO DE FRANGO: PEITO DE FRANGO DE 1ª 
QUALIDADE, ADIÇÃO DE ÁGUA MAXIMO, 6%, ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, PACOTES DE 500G A 1 KG, 
CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, EM EMBALAGENS 
PLASTICAS. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 103. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 75%) 

GUIBOM KG 5.287 R$ 20,09 R$ 106.215,83 

103 

PEITO DE FRANGO: PEITO DE FRANGO DE 1ª 
QUALIDADE, ADIÇÃO DE ÁGUA MAXIMO, 6%, ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, PACOTES DE 500G A 1 KG, 
CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, EM EMBALAGENS 
PLASTICAS. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 102. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

GUIBOM KG 1.763 R$ 20,09 R$ 35.418,67 

108 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ABACAXI COM 
HORTELÃ), POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINACAO, 
EMBALAGEM COM A DEVIDA PROCEDÊNCIA 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO, 
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E NUMERO DO REGISTRO. Este item é de 
participação aberta (Cota principal) e está vinculado ao item 
de participação exclusiva nº 109. (COTA PRINCIPAL 
AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%) 

GUAPORÉ KG 2.250 R$ 19,99 R$ 44.977,50 

109 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ABACAXI COM 
HORTELÃ), POLPA DE FRUTA, CONGELADA, 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINACAO, 
EMBALAGEM COM A DEVIDA PROCEDÊNCIA 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO, 
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E NUMERO DO REGISTRO. Este item é de 
participação exclusiva (Cota Reservada) e está vinculado 
ao item de participação aberta nº 108. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

GUAPORE  KG 750 R$ 19,99 R$ 14.992,50 

112 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (CUPUAÇU), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 113. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO  75%) 

GUAPORE  KG 2.662 R$ 28,99 R$ 77.171,38 

113 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (CUPUAÇU), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 

GUOPORE  KG 888 R$ 28,99 R$ 25.743,12 
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nº 112. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

116 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (MARACUJÁ) POLPA 
DE FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 117. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 
75%) 

GUAPORE KG 2.624 R$ 29,44 R$ 77.250,56 

117 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (MARACUJÁ) POLPA 
DE FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 116. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

GUAPORE KG 876 R$ 29,99 R$ 26.271,24 

119 

QUEIJO TIPO MUSSARELA EMBALADO EM PLÁSTICO 
INVIOLÁVEL, SELADO A VÁCUO, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 02 MESES E 4 DIAS A CONTAR DA 
ENTREGA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA.364 DE 04/09/97 E NTA-
11(DECRETO 12486 DE 20/10/78), E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DAS ENTREGAS AOS PROCED. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELO MAPA 

MARIELA KG 100 R$ 55,99 R$ 5.599,00 

121 

REPOLHO: BRANCO, 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM 
MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO 
FRESTADOS, ETIQUETA DE PESAGEM. 

NACIONAL 
VERDE KG 4.050 R$ 6,94 R$ 28.107,00 

122 

REQUEIJÃO CREMOSO, EMBALAGEM DE PLASTICO 
CONTENDO 200G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E PRAZO DE VALIDADE. INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, CREME DE LEITE, CLORETO DE SÓDIO, 
CLORETO DE CÁLCIO, COAGULANTE, FERMENTE 
LÁCTEO E EMULSIFICANTES. 

MARIELA  UNID 1.400 R$ 9,84 R$ 13.776,00 

124 

SALSICHA TIPO HOT DOG, COM TEORES REDUZIDOS 
DE GORDURAS, CALORIAS E SÓDIO, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, EMBALADA À VÁCUO, 
COM 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. PROTEÍNA VEGETAL, GLICOSE, 
SAL, AMIDO (MÁX. 2%), CONSERVADORES: NITRATO E 
NITRITO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO 
DE SÓDIO, ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE: AROMA NATURAL. 

GUIBOM UNID 850 R$ 10,93 R4 9.290,50 

126 

TOMATE, 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO 
FRESTADO, ETIQUETA DE PESAGEM, ÍNTEGROS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME E 
BRILHO. 

REGIAO KG 6.000 R$ 9,38 R$ 56.280,00 

 Valor Total R$ 1.631.346,48 
 
 

COMERCIAL DE ALIMENTOS H.C LTDA – CNPJ: 84.625.557/0001-08 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

11 

ARROZ AGULHINHA ESPECIAL TIPO I (PCT DE 5KG), 
LONGO FINO, BENEFICIADO, POLIDO, PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE, LIMPO, 
GRÃOS INTEIROS MÍNIMO DE 90 POR CENTO, 
UMIDADE MÁXIMA DE 14 POR CENTO. SELECIONADO 
ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO. Este item é de 
participação exclusiva (Cota Reservada) e está vinculado 
ao item de participação aberta nº 12. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

MESTRE 
CUCA UNID 1.695 R$ 25,79 R$ 43.714,05 

12 

ARROZ AGULHINHA ESPECIAL TIPO I (PCT DE 5KG), 
LONGO FINO, BENEFICIADO, POLIDO, PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE, LIMPO, 
GRÃOS INTEIROS MÍNIMO DE 90 POR CENTO, 
UMIDADE MÁXIMA DE 14 POR CENTO. SELECIONADO 
ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO. Este item é de 

MESTRE 
CUCA UNID 5.085 R$ 23,99 R$ 121.989,15 
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participação aberta (Cota principal) e está vinculado ao item 
de participação exclusiva nº 11. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

32 

CARNE BOVINA DE SEGUNDA QUALIDADE MOÍDA TIPO 
(MÚSCULO/ACÉM/PALETA) EMBALADO A VÁCUO, 
MAGRO, CONGELADA, SEM GORDURA E SEBO, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS. Este 
item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 33. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

JBS KG 4.762 R$ 24,88 R$ 118.478,56 

34 

CARNE EM CUBOS DE SEGUNDA QUALIDADE TIPO 
(COXÃO MOLE/ PATINHO/PALETA) CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADA, SEM TEMPERO. PEÇA DE CARNE 
BOVINA, CORTADA EM CUBOS DE EM MÉDIA 15 
GRAMAS CADA, SEM GORDURA (PERCENTUAL 
ADMITINDO ATÉ 5% POR PEÇA), SEM CARTILAGENS. 
Este item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 35. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

JBS KG 5.400 R$ 28,90 R$ 156.060,00 

36 

CARNE EM TIRAS: DE SEGUNDA QUALIDADE TIPO 
(COXÃO MOLE/ PATINHO/PALETA) CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADA, SEM TEMPERO. PEÇA DE CARNE 
BOVINA, CORTADA EM TIRAS, SEM GORDURA 
(PERCENTUAL ADMITINDO ATÉ 5% POR PEÇA), SEM 
CARTILAGENS E NERVOS. CARNE DE COR VERMEL. 
Este item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 37. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

JBS KG 3.900 R$ 27,90  R$ 108.810,00 

37 

CARNE EM TIRAS: DE SEGUNDA QUALIDADE TIPO 
(COXÃO MOLE/ PATINHO/PALETA) CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADA, SEM TEMPERO. PEÇA DE CARNE 
BOVINA, CORTADA EM TIRAS, SEM GORDURA 
(PERCENTUAL ADMITINDO ATÉ 5% POR PEÇA), SEM 
CARTILAGENS E NERVOS. CARNE DE COR VERMEL. 
Este item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e 
está vinculado ao item de participação aberta nº 36. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

JBS KG 1.300 R$ 27,90 R$ 36.270,00 

47 

COXAS E SOBRECOXAS DE FRANGO DE 1ª 
QUALIDADE, ADIÇÃO DE ÁGUA MAXIMO, 6 POR 
CENTO, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, NÃO 
PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO CARACTERÍSTICO, PACOTES 
DE 500G A 1 KG, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, EM 
EMBALAGENS PLÁST. Este item é de participação aberta 
(Cota principal) e está vinculado ao item de participação 
exclusiva nº 48. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

AVENORTE KG 5.512 R$ 12,99 R$ 71.600,88 

49 

CREME DE LEITE, ZERO LACTOSE, HOMOGEINIZADO, 
PADRONIZADO A 20 POR CENTO DE GORDURA, 
ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
GOMA XANTANA E CARRAGENA, ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES CELULOSE MICROCRISTALINA E 
CITRATO DE SÓDIO, CONTENDO 200G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

ITALAC UNID 700 R$ 7,89  R$ 5.523,00 

59 

FRANGO INTEIRO, DE 1ª QUALIDADE, ADIÇÃO DE 
ÁGUA MAXIMO, 6 POR CENTO, ASPECTO PRÓPRIO, 
CONGELADO, NÃO AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LACRADAS OU EMBALADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO T. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação exclusiva 
nº 60. (COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 
75%). 

AVENORTE KG 7.462 R$ 16,98 R$ 126.704,76 

73 

MAÇÃ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO FUJI, 
VERMELHA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 72. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

CEASA KG 1.788 R$ 9,98 R$ 17.844,24 

90 
OLEO DE SOJA REFINADO FONTE DE ÔMEGA 3 E 
FONTE DE ÔMEGA 6 EMBALAGEM DE 900ML. Este item 
é de participação aberta (Cota principal) e está vinculado ao 

CONCORDIA UNID 5.850 R$ 8,09 R$ 47.326,50 
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INVERTIDO, AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, 
FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E 
ACIDULANTE ÁCIDO 

23 

BISCOITO DE CREAM CRAKER PACOTE 400G. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO, SAL, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR 
INVERTIDO, AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, 
FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO E 
ACIDULANTE ÁCIDO. 

VITARELA UNID 6.000 R$ 5,89 R$ 35.340,00 

28 

CAFÉ (COM SELO DA ABIC PCT DE 500 GRS. CADA) 
PRODUTO DEVIDAMENTE SELECIONADO, 
BENEFICIADO, TORRADO E MOÍDO. O PRODUTO DEVE 
ESTAR DENTRO DAS NORMAS LEGAIS E APRESENTAR 
UMA COMPOSIÇÃO CENTESIMAL APROXIMADA DE 5G 
DE PROTEÍNAS, 1,7G DE LIPÍDIOS E 13,4G. Este item é 
de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 29. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

CAIÇARA UNID 1.375 R$ 26,93 R$ 37.028,75 

51 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM TETRAPLEX DE 
340G DEZ UNID 8.740 R$ 3,38 R$ 29.541,20 

74 

MACARRÃO SEMOLADO TIPO PARAFUSO (PCT DE 500 
GRS. CADA). INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
(VITAMINA B9) E CORANTES NATURAIS (CÚRCUMA E 
URUCUM) CONTÉM GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE QUALIDADE 

MARANA
TA  UNID 2.400 R$ 3,17 R$ 7.608,00 

88 
MILHO VERDE, EM CONSERVA, EMBALAGEM 
CONTENDO 285G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E PRAZO DE VALIDADE. INGREDIENTES: MILHO VERDE 
EM GRÃOS, ÁGUA, SAL. MILHO COZIDO NO VAPOR. 

DO 
CAMPO UNID 6.000 R$ 3,29 R$ 19.740,00 

107 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ABACAXI), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 106. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

DO 
CAMPO KG 750 R$ 14,99 R$ 11.242,50 

111 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ACEROLA), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO 
REGISTRO. Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de participação aberta 
nº 110. (COTA RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – 
ATÉ 25%). 

DO 
CAMPO KG 900 R$ 17,99 R$ 16.191,00 

129 

VINAGRE DE MAÇÃ. INGREDIENTES: INGREDIENTES: 
FERMENTADO ACÉTICO DE MAÇA, ÁGUA E 
CONSERVANTE INS224. ÁCIDEZ.4,0 POR CENTO. SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM 750ML, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

SAN 
REMO UNID 4.850 R$ 4,49 R$ 21.776,50 

 Valor Total R$ 207.564,95 
 
 

WESLEY DOS SANTOS LTDA – 55.477.710/0001-07 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

30 

CARNE BOVINA CHARQUEADA, PONTA DE AGULHA, 
SACO DE POLIETILENO A VÁCUO, TRANSPARENTE, 
ROTULADO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA DIPOA N. 304 DE 22/04/96. Este item é de 
participação aberta (Cota principal) e está vinculado ao item 
de participação exclusiva nº 31. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

RIOMAR KG 2.250 R$ 47,99 R$ 107.977,50 

 Valor Total R$ 107.977,50 
 
3 – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. A Secretaria Municipal de Administração do Município de Costa Marques será o Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços para aquisição de bens e/ou serviços comuns. 
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3.2. Cada secretaria, órgão ou entidade interessado poderá solicitar a realização de registro de preços 
específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas as normas expedidas pelos 
órgãos responsáveis, conforme art. 67 do Decreto Municipal nº 1171/24. 
3.3. Será órgão participante do registro de preços: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 
Secretaria Municipal de Esportes. 
 
4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 1171/2023, no Art. 87 que disciplina o Registro de 
Preço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá 
mediante as seguintes condições: 
4.2. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, os 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, e as secretarias municipais da prefeitura de Costa 
Marques que não tenham  participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no item 4.2. 
4.7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere   o caput deste artigo não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não participantes que 
aderirem. 
4.9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
4.10 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 
 
5. DO REMANEJAMENTO  
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

5.1.1.  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do 
Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.15. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
7.16. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
7.17. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
8. CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 

8.1.1. o registro a que se refere o item 8.1, tem por objetivo a formação de cadastro  de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no item 8.1; 
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item de participação exclusiva nº 91. (COTA PRINCIPAL 
AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

92 

OVOS DE ORIGEM GALINÁCEO LIVRE DE 
RACHADURAS, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, COR, 
ODOR OU SABOR ANORMAIS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. Este item é de participação 
aberta (Cota principal) e está vinculado ao item de 
participação exclusiva nº 93. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%) 

RABELO DZ 4.725 R$ 12,99 R$ 61.377,75 

120 

QUIABO: FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA E LIMPA. 

CEASA KG 500 R$ 8,50 R$ 4.250,00 

 Valor Total R$ 919.948,89 
 
 

JUNIOR F. LOPES LTDA – CNPJ: 54.313.685/0001-55 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

21 
BEBIDA REFRIGERANTE EM FARDO DE GARRAFAS 
DESCARTÁVEIS DE 2 LITROS COM SABORES 
VARIADOS. 

FRISK FRD 380 R$ 40,00 R$ 15.200,00 

78 

MANDIOCA DE 1ª QUALIDADE,  FRESCA,  INTEGRA E 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PARTES ESCURAS, 
COM PELE INTEGRA , ISENTA DE SUBSTANCIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, 
TAMANHO MÉDIO E ESPESSURA COMPATÍVEL COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, CONDICIONADA. 
Este item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 79. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

IN 
NATURA KG 6.975 R$ 6,92 R$ 48.267,00 

79 

MANDIOCA DE 1ª QUALIDADE,  FRESCA,  INTEGRA E 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PARTES ESCURAS, 
COM PELE INTEGRA , ISENTA DE SUBSTANCIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, 
TAMANHO MÉDIO E ESPESSURA COMPATÍVEL COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, CONDICIONADA. 
Este item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e 
está vinculado ao item de participação aberta nº 78. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

IN 
NATURA  KG 2.325 R$ 6,48 R$ 15.066,00 

95 

PÃO CASEIRO FRESCO (INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, MARGARINA, OVOS, SAL, AÇÚCAR, 
FERMENTO, ÁGUA). EMBALADOS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 1 PÃO POR PACOTE, 
TRANSPORTADO E ARMAZENADOS DE MANEIRA 
UNIFORME DE MODO QUE NÃO SE AMASSEM. Este 
item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 96. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

IN 
NATURA KG 2.337 R$ 16,97 R$ 39.658,89 

96 

PÃO CASEIRO FRESCO (INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, MARGARINA, OVOS, SAL, AÇÚCAR, 
FERMENTO, ÁGUA). EMBALADOS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 1 PÃO POR PACOTE, 
TRANSPORTADO E ARMAZENADOS DE MANEIRA 
UNIFORME DE MODO QUE NÃO SE AMASSEM. Este 
item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 95. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%) 

IN 
NATURA KG 7.013 R$ 16,90 R$ 118.519,70 

123 

SAL REFINADO IODADO. ISENTO DE SUJIDADES E 
MOFOS. CARTIFICADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
QUANTO A SUPLEMENTAÇÃO DE IODO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 1KG. 

UNIÃO  UND 3.580 R$ 2,49 R$ 8.914,20 

 Valor Total R$ 245.625,79 
 
 

S.N.B DE SANTANA INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS E NEG. EM GERAL - CNPJ: 43.351.307/0001-40 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

22 
BISCOITO DE ÁGUA E SAL PACOTE 400G. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO, SAL, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR 

VITARELA UNID 5.300 R$ 5,49 R$ 29.097,00 
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item de participação exclusiva nº 91. (COTA PRINCIPAL 
AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

92 

OVOS DE ORIGEM GALINÁCEO LIVRE DE 
RACHADURAS, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, COR, 
ODOR OU SABOR ANORMAIS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. Este item é de participação 
aberta (Cota principal) e está vinculado ao item de 
participação exclusiva nº 93. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%) 

RABELO DZ 4.725 R$ 12,99 R$ 61.377,75 

120 

QUIABO: FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA E LIMPA. 

CEASA KG 500 R$ 8,50 R$ 4.250,00 

 Valor Total R$ 919.948,89 
 
 

JUNIOR F. LOPES LTDA – CNPJ: 54.313.685/0001-55 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

21 
BEBIDA REFRIGERANTE EM FARDO DE GARRAFAS 
DESCARTÁVEIS DE 2 LITROS COM SABORES 
VARIADOS. 

FRISK FRD 380 R$ 40,00 R$ 15.200,00 

78 

MANDIOCA DE 1ª QUALIDADE,  FRESCA,  INTEGRA E 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PARTES ESCURAS, 
COM PELE INTEGRA , ISENTA DE SUBSTANCIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, 
TAMANHO MÉDIO E ESPESSURA COMPATÍVEL COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, CONDICIONADA. 
Este item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 79. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

IN 
NATURA KG 6.975 R$ 6,92 R$ 48.267,00 

79 

MANDIOCA DE 1ª QUALIDADE,  FRESCA,  INTEGRA E 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PARTES ESCURAS, 
COM PELE INTEGRA , ISENTA DE SUBSTANCIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS, 
TAMANHO MÉDIO E ESPESSURA COMPATÍVEL COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, CONDICIONADA. 
Este item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e 
está vinculado ao item de participação aberta nº 78. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

IN 
NATURA  KG 2.325 R$ 6,48 R$ 15.066,00 

95 

PÃO CASEIRO FRESCO (INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, MARGARINA, OVOS, SAL, AÇÚCAR, 
FERMENTO, ÁGUA). EMBALADOS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 1 PÃO POR PACOTE, 
TRANSPORTADO E ARMAZENADOS DE MANEIRA 
UNIFORME DE MODO QUE NÃO SE AMASSEM. Este 
item é de participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 96. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

IN 
NATURA KG 2.337 R$ 16,97 R$ 39.658,89 

96 

PÃO CASEIRO FRESCO (INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, MARGARINA, OVOS, SAL, AÇÚCAR, 
FERMENTO, ÁGUA). EMBALADOS EM EMBALAGENS 
PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 1 PÃO POR PACOTE, 
TRANSPORTADO E ARMAZENADOS DE MANEIRA 
UNIFORME DE MODO QUE NÃO SE AMASSEM. Este 
item é de participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 95. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%) 

IN 
NATURA KG 7.013 R$ 16,90 R$ 118.519,70 

123 

SAL REFINADO IODADO. ISENTO DE SUJIDADES E 
MOFOS. CARTIFICADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
QUANTO A SUPLEMENTAÇÃO DE IODO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDENCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. EMBALAGEM DE 1KG. 

UNIÃO  UND 3.580 R$ 2,49 R$ 8.914,20 

 Valor Total R$ 245.625,79 
 
 

S.N.B DE SANTANA INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS E NEG. EM GERAL - CNPJ: 43.351.307/0001-40 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

22 
BISCOITO DE ÁGUA E SAL PACOTE 400G. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, 
AMIDO, SAL, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR 

VITARELA UNID 5.300 R$ 5,49 R$ 29.097,00 
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8.1.2. se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.1, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
8.1.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o item 8.1, será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

8.2. O licitante remanescente será convocado quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e na devida Ata de Registro de Preços, e quando 
houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item ......10. 
8.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

9.1.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, nos termos do disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

10.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades  administrativas. 
10.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
10.1.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos  órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 

10.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

10.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
10.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, 
buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
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b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 
 

14. DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. Fase – Recebimento 

14.1.1. Para recebimento será levado em consideração a quantidade e qualidade dos Gêneros Alimentícios, e 
todas as normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder público municipal 
através de suas comissões. 

14.1.2. Recebimento Provisório 
14.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do 
documento fiscal, qualidade e das quantidades dos itens que estão sendo entregues; 

14.1.3. Recebimento Definitivo 
14.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação 
da qualidade dos Gêneros Alimentícios, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

14.2. Fase - Acompanhamento da entrega dos Gêneros Alimentícios 
14.2.1. Os Gêneros Alimentícios ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, 
do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 
14.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir os Gêneros Alimentícios, sempre que notificado 
a fazê-la pela Secretaria Municipal de Administração, o que será feito por meio de Ofício. 

14.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos Gêneros Alimentícios, sem que esta esteja de 
posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1– O pagamento ocorrera em até o 30 (trinta) dias, após o recebimento dos Gêneros Alimentícios, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 
encarregada do recebimento. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
15.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores 
do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as 
atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
16.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 
16.3. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
16.4. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
16.5. O Município utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, o Portal da Transparência para: 

16.5.1. operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços; 
16.5.2. automatização dos procedimentos de controle e das atribuições da secretaria municipal, do órgão 
gerenciadores, participantes e aderentes. 

16.6. O Setor de Compras expedirá, se necessárias, e após aprovação da Procuradoria Geral do Município, 
instruções complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o cumprimento deste Regulamento. 
16.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 
incompatibilidade deste com o vigente no mercado. 
16.8. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem 
como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 
16.9. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 14.33/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/24, e demais normas 
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos. 
16.10. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 e a proposta da Detentora. 
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compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 
valores praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 
requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o 
preço revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 

11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
13. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
13.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
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Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
 
  _____________________________                                                         _________________________ 

AGENILTON DOS SANTOS FILHO        Rosangela Jacintho de Lima 
Secretário Municipal de Administração     Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 011/GAB/2025           Decreto nº 013/GAB/2025 
 
 
   ________________________     _________________________ 
      Welcklen Silva de Jesus           Joelma Freitas de Lima 
  Secretário Municipal de Saúde         Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 
       Decreto nº 10/GAB/2025          Decreto nº 015/GAB/2025 
  
       _______________________ 
           Judismar Piogee Magipo 
 Secretário Municipal de Esporte e Cultura 
 
 
A D CASTILHO LTDA 
CNPJ: 47.584.060/0001-62 
 
 
E J DE PAULA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
CNPJ: 41.382.652/0001-15 
 
 
BELA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS MAITE LTDA 
CNPJ: 39.921.715/0001-12 
 
 
COMERCIAL DE ALIMENTOS H.C LTDA  
CNPJ: 84.625.557/0001-08 
 
 
JUNIOR F. LOPES LTDA 
CNPJ: 54.313.685/0001-55 
 
 
S.N.B DE SANTANA INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS E NEG. EM GERAL 
CNPJ: 43.351.307/0001-40 

 
 
WESLEY DOS SANTOS LTDA 
CNPJ: 55.477.710/0001-07 
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 CEP 76928-000 – Tel. (069) 3465 1228 (069) 3465 1112  

Email: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o PREFEITO MUNICIPAL, 

ADJUDICA/HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado do 

procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ADJUDICO/HOMOLOGO, em 

favor das licitantes abaixo: 

 

FORNECEDOR: J R DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 
CNPJ: 07.870.802/0001-00 

Item Und Qtd Descrição Marca Valor 
Unitário Total 

01 Und 138 RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) 13 KG. AMAZON GAS 119,99 16.438,63 
02 Und 16 RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) 45 KG. AMAZON GAS 547,47 8.759,52 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 25.198,15 
 
 
FORNECEDOR: JF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ: 27.018.284/0001-08 

Item Und Qtd Descrição Marca Valor 
Unitário Total 

03 Und 47 RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) 13 KG. 
(COTA RESERVADA PARA MEI´S E EPP´S) AMAZON GAS 118,71 5.579,37 

VALOR TOTAL ADJUDICADO...................................................................................R$ 5.579,37 
 

Teixeirópolis/RO, 31 de Março de 2025 
 

 
 
 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
PREFEITO 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1905/2025 

 
<Dispõe sobre o pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, coleta de 
lixo para o exercício de 2025 e dá outras providências.= 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º A planta de valores para o cálculo do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para o exercício de 2025, será a 
disposta na Lei Municipal nº 1.477/2019, sendo que o imposto terá vencimento em cota 
única ou em até três parcelas, conforme tabela abaixo: 

Parcelas Prazo para Pagamento 

Cota única 05 de maio de 2025 

Primeira parcela 05 de maio de 2025 

Segunda parcela 05 de junho de 2025 

Terceira parcela 07 de julho de 2025 

 

Art. 2º O contribuinte terá a opção de efetuar o pagamento em cota 
única com desconto de 10% (dez por cento), conforme os prazos definidos no artigo 
anterior. 

Art. 3º A taxa de coleta de lixo será lançada separadamente ou em 
conjunto com o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU. 

Art. 4º Os contribuintes que efetuarem o pagamento do IPTU em cota 
única farão jus à bonificação prevista no art. 28 da Lei Municipal nº 1.478/2019. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 31 
de março de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 1925/2025 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE 
PREMIAÇÃO EM DINHEIRO NOS EVENTOS ESPORTIVOS E 
CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE - 
RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE - 

RO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder 

premiação em dinheiro para os participantes e vencedores dos eventos 

esportivos e culturais organizados pela Secretaria Municipal de Esporte e 

Cultura, no exercício de 2025, conforme valores estipulados no Anexo I desta 

Lei. 

Parágrafo único: A realização das premiações dependerá da 

disponibilidade financeira e orçamentária do Município, sendo estabelecidos 

critérios específicos de avaliação e prioridade para garantir transparência na 

alocação dos recursos. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Esporte e 

Cultura, conforme rubricas especificadas no orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei tem por objetivo fomentar o esporte amador, 

promover a inclusão social e incentivar o desenvolvimento cultural e esportivo do 

Município. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Nova Brasilândia d'Oeste - RO, 28 de março de 2025. 
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Anexo I - CRONOGRAMA DAS PREMIAÇÕES EM DINHEIRO DOS 

EVENTOS ESPORTIVOS DE 2025 
 

FUTEBOL DE CAMPO 
 

ORD DATAS EVENTO VALOR PREMIAÇÃO 
1 Fevereiro Campeonato Municipal de 

Futebol de Campo Masculino 
Master 35 Anos acima 

Campeão R$ 3.000,00  
Vice Campeão R$ 2.000,00 
Terceiro Lugar R$ 1.5000,00 
Quarto lugar R$ 1.000,00 

2 Junho Campeonato de Futebol de 
Campo Categoria Titular 

Campeão R$ 6.300,00 Vice 
Campeão R$ 3.800,00 
Terceiro Lugar R$ 3.000,00 
Quarto lugar R$ 1.800,00 

3 Junho Campeonato de Futebol de 
Campo Categoria Aspirante 

Campeão R$ 4.300,00 
 Vice Campeão R$ 3.300,00 
Terceiro Lugar R$  2.800,00 
Quarto lugar R$ 1.300,00 

4 Março Campeonato Municipal de 
Futebol de Campo Sub 20 – 
2003 acima 

Campeão R$ 2.000,00 Vice 
Campeão R$ 1.300,00 
Terceiro Lugar R$1.000,00 
Quarto lugar R$ 500,00 

5 Maio Campeonato Municipal 
Noturno 

Campeão R$ 4.000,00 
Vice Campeão R$ 2.000,00 
Terceiro lugar R$ 1.000,00 

6 Abril Torneio Semelc de Futvolei Campeão R$500,00 
Vice Campeão R$ 300,00 
 
 
 

  Total R$ 46,700,00 

 
 
 
 
 

FUTSAL 
 

1 Fevereiro Campeonato Municipal de 
Futsal Master acima de 35 
Anos 

Campeão R$ 2.500,00 
Vice Campeão R$ 1,000,00 

2 Fevereiro Campeonato Municipal de 
Futsal Masculino 

Campeão R$ 3,000,00 
Vice Campeão R$ 1,000,00 

3 Fevereiro Campeonato municipal de 
Futsal Feminino 

Campeão R$ 2.500,00 
Vice Campeão R$ 1,000,00 

4 Julho Copa  municipal masculino de 
futsal aberto para dois atletas nao 
residente no municipio. 

Campeão R$ 3.000,00 
Vice Campeão R$ 1,000,00 

5 Julho Copa  municipal feminino de futsal 
aberto para dois atletas nao 
residente no municipio. 

Campeão R$ 2.000,00 
Vice Campeão R$ 1,000,00 

6 Julho Copa  municipal veterano 35 anos 
completo de futsal aberto para 
dois atletas nao residente no 
municipio. 

Campeão R$ 2.500,00 
Vice Campeão R$ 1,000,00 

7 Julho Campeonato de Futsal sub 
17 

Campeão R$ 1.500,00 
Vice Campeão R$ 1.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 

 
 
 
 
 

FUTEBOL SOCCER SOCIETY 
 

1 Junho Campeonato Municipal de Fut07 
Society Master acima de 50 
Anos 

Campeão R$ 1,200,00 
Vice Campeão R$ 800,00 
Terceiro Lugar R$ 500,00 
Quarto Lugar R$ 300,00 

2 Fevereiro Campeonato Municipal de Fut07 
Society Feminino 

Campeão R$ 2.000,00 
Vice Campeão R$ 1.000,00 
 

3 Abril Campeonato Municipal de Fut07 
Society Masculino 

Campeão R$ 3.000,00 
Vice Campeão R$ 1.500,00 
 

TOTAL R$ 9.800,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

VOLÊI 
 

1 Março Campeonato Regional de 
Voleibol de Quadra 
Masculino 

Campeão R$ 1.500,00 
Vice Campeão R$ 600,00 

2 Março Campeonato Regional de 
Voleibol de Quadra Feminino 

Campeão R$ 1.500,00 
Vice Campeão R$ 600,00 

3 Março Torneio Regional de Voleibol 
de Areia Masculino 

Campeão R$ 600,00 
Vice Campeão R$ 300,00 

    

4 Março Torneio Regional de Voleibol 
de Areia Feminino 

Campeão R$ 600,00 
Vice Campeão R$ 300,00 

5 Setembro Torneio de Basquetebol 3x3 Campeão R$ 400,00 
Vice Campeão R$ 300,00 

TOTAL R$ 6.700,00 

 
 
 
 
 

XADREZ 
 

1 Julho Campeonato Municipal 
de Xadrez Masculino 

Campeão R$ 500,00 
Vice Campeão R$ 300,00 

2 Julho Campeonato Municipal 
de Xadrez Feminino 

Campeão R$ 500,00  
Vice-Campeão R$ 300,00 

3 Julho Campeonato Regional 
de Xadrez Masculino 

Campeão R$ 500,00  
Vice-Campeão R$ 300,00 

4 Julho Campeonato Regional 
de Xadrez Feminino 

Campeão R$ 1000,00 
Vice-Campeão R$ 500,00 

TOTAL R$ 3.900,00 
 
 
 
 
 

CORRIDA 
 

1 Maio Corrida Rustica em 
Comemoração ao dia 
do trabalhador   
Feminino 

Campeão R$ 1.000,00  
Vice-Campeão R$ 500,00 

2 Maio Corrida Rustica em 
Comemoração ao dia 
do trabalhador  
masculino 

Campeão R$ 1.000,00 
 Vice-Campeão R$ 500,00 
 

TOTAL R$ 3.000,00 

 
 
 
 
 

XADREZ 
 

1 Julho Campeonato Municipal 
de Xadrez Masculino 

Campeão R$ 500,00 
Vice Campeão R$ 300,00 

2 Julho Campeonato Municipal 
de Xadrez Feminino 

Campeão R$ 500,00  
Vice-Campeão R$ 300,00 

3 Julho Campeonato Regional 
de Xadrez Masculino 

Campeão R$ 500,00  
Vice-Campeão R$ 300,00 

4 Julho Campeonato Regional 
de Xadrez Feminino 

Campeão R$ 1000,00 
Vice-Campeão R$ 500,00 

TOTAL R$ 3.900,00 
 
 
 
 
 

CORRIDA 
 

1 Maio Corrida Rustica em 
Comemoração ao dia 
do trabalhador   
Feminino 

Campeão R$ 1.000,00  
Vice-Campeão R$ 500,00 

2 Maio Corrida Rustica em 
Comemoração ao dia 
do trabalhador  
masculino 

Campeão R$ 1.000,00 
 Vice-Campeão R$ 500,00 
 

TOTAL R$ 3.000,00 

 
 
 
 
 
 

EVENTOS DIVERSOS 
 

1 Maio                    Campeonato dos 
  Funcionários Públicos 

Campeão r$ 1.500,00 
Vice campeão r$ 1.200,00 
Terceiro lugar  R$      600,00 

2 Março      Torneio de Maia Campeão r$ 500,00 
Vice campeão r$ 300,00 
Terceiro lugar 200,00 

4 Agosto Ciclismo aberto masculino Campeão r$ 500,00 
 Vice campeão r$ 400,00 
Terceiro 300,00 

5 Agosto Ciclismo aberto feminino Campeão r$ 500,00 Vice 
campeão r$ 400,00 
Terceiro 300,00 

  Total R$ 6.700,00 

 

Os Gastos Para Realização das Competições Esportivas 
Para o Ano de 2025 Serão de R$ 100.800,00 (Cem Mil e 800 reais ). 

 
 
 
 
 
Nova Brasilândia D’Oeste 20 de fevereiro  de 2025 
 
Clodoaldo Alves Pedroso 
Prefeito Municipal 

 

 

   PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

Estado do RONDÔNIA 
Exercício: 2025 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
5° Termo aditivo do contrato nº 67/2021, decorrente de Dispensa n° 14/2021, que tem por objeto a 
locação de imóvel comercial situado na cidade de Nova Brasilândia D’Oeste, no Estado de Rondônia, 
para instalação da farmacia central, almoxarifado central e patrimonio da secretaria municipal da 
saúde, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILANDIA 
D’OESTE e o senhor DIEGO NICOLETTE, inscrito no CPF sob o nº 880.483.222-34, os quais 
aditivam o contrato em Prazo e Valor, com novo prazo de vigência estendendo-se até 11 de abril 
2026, e valor mensal reajustado em conformidade com a variação do IGP-M acumulada de abril/2022 
a março/2025, equivalente a 8,81% (oito inteiros e oitenta e um centésimos por cento). Com isso, o 
valor mensal do contrato passa para R$ 3.746,43 (três mil setecentos e quarenta e seis reais e quarenta 
e três centavos), totalizando R$ 44.957,16 (quarenta e quatro mil novecentos e cinquenta e sete reais 
e dezesseis centavos) anuais. 
Fundamentação Legal: na Lei nº. 8.666/93. 
 
 

 
Nova Brasilândia D’oeste, 28 de março de 2025. 

 
 
 

 
CLODOALDO ALVES PEDROSO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 001/2025

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 150/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS LIQUE-
FEITO DE PETRÓLEO – GLP.

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO resolve nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, Decreto 197/GAB/22 e 
Decreto 200/GAB/22, REGISTRAR OS PREÇOS.

FORNECEDOR: J R DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA, 
CNPJ: 07.870.802/0001-00, no valor total: R$ 25.198,15 
(vinte e cinco mil cento e noventa e oito reais e quinze 
centavos).

FORNECEDOR: JF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA, CNPJ: 27.018.284/0001-08, no valor total: R$ 
5.579,37 (cinco mil quinhentos e setenta e nove reais e 
trinta e sete centavos).

Prazo: 12 meses.

Obs.: A íntegra das atas Nº 001/2025 e Nº 002/2025, poderão 
ser obtidas no site da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 
https://athus4.teixeiropolis.ro.gov.br/transparencia/proces-
so_licitacao/.

Teixeirópolis/RO, 31 de Março de 2025

OSMY TOLEDO DE SOUZA
PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS


